
   

   

   
    

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022 

EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2023  

PARTES: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 
CISNORJE X Trivale Instituição de Pagamento Ltda  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO e a CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do Contrato nº 001/2023 
originário do Processo Licitatório nº 092/2022, Pregão Eletrônico nº 013/2022, que passa a viger com a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1. O prazo para a prestação destes serviços será a partir do dia 1º de janeiro 
de 2024 até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado, conforme os 
termos previstos no art. 57 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

10.122.0002.2001 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CISNORJE - 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1500001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - FICHA: 0012 
- 10.302.0015.2006 - MANUTENCAO EQUIPES DO SAMU - 33903900 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 1500001002 – 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - FICHA: 0032 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato vinculado 
ao Termo de Compromisso ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. Fundamenta-se o presente Termo Aditivo nos documentos e motivações constantes no Processo 
Licitatório nº 092/2022, na modalidade Pregão Eletrônico nº 013/2022, no artigo 57, inciso II da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

4.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração. 

Teófilo Otoni, 05 de dezembro de 2023. 

KENEDY RORIGUES ESTEVES 
Assessor Técnico 


